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MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO

01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
                
Nº 1125/2023, de 14 de setembro de 2023, nomeando HARLEY 

WANDEY TELES RODRIGUES BRISSAC, para o Cargo em 
Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do 
Quadro de  Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em 
curso. (republicar por incorreção).

Nº 1130/2023, de 25 de setembro de 2023, exonerando DENYS 
HENRYQUE SOUSA SIPAUBA, do Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1131/2023, de 25 de setembro de 2023, nomeando PAULO 
RAPHAEL MUNIZ SOARES, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de  Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1132/2023, de 25 de setembro de 2023, conforme a Lei nº 
11.869 de 27.12.2022,    exonerando KAYRANNE DE KASSIA 
ARAUJO SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de outubro do ano em curso.

Nº 1133/2023, de 25 de setembro de 2023, conforme a Lei 
nº 11.869 de 27.12.2022,    nomeando TANIA THAIS NUNES 
CERQUEIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1134/2023, de 25 de setembro de 2023, exonerando ELINE 
PIRES DE ARAUJO, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1135/2023, de 25 de setembro de 2023, exonerando LUIZA 
FERNANDA MOTA GONÇALO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1136/2023, de 25 de setembro de 2023, exonerando GISELE 
DE SOUZA SANTOS, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1138/2023, de 25 de setembro de 2023 e tendo em vista a 
Indicação do Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
exonerando LEONEL SOUSA SILVA FILHO, do Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1139/2023, de 25 de setembro de 2023 e tendo em vista a 
Indicação do Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
nomeando VAIANE SILVA LEITE, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar 1, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 - ALEMA

Processo Administrativo n° 2673/2023
Pregão Eletrônico n°017/2023 – CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 
05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - 
Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.071-750, órgão do Poder 
Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste 

ato representado pelo Diretor Geral Ricardo da Costa Silva Barbosa, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro 
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro – A presente Ata tem como objeto o 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
no gerenciamento de benefícios através de crédito em cartões 
magnéticos microprocessados e/ou de tecnologia similar (QR Code 
- código barramétrico, aproximação RFID – identificação por 
radiofrequência), com uso de senha criptografada, individual e 
intransferível, destinados aos servidores da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão., para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 2673/2023.

Parágrafo Segundo – Este instrumento não obriga a contratação, 
nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, 
podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades.

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações 
do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
EMPRESA: AMIN GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

CNPJ: 44.357.550/0001-
38

Telefone: (98) 98470-5456

Endereço: R 
JAGUAREMA-LOT 
VINHAIS/SURCAP, 6, 
RESIDENCIAL VINHAIS 
II, São Luís, Maranhão

E-mail: 
franquiawowlet@aminbeneficios.com.br

Representante Legal: EMANUELLY MUNIZ ROCHA 
GONÇALVES
RG:  077240772022-6
CPF: 961.319.933-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

R$ Total

1

Crédito de benefício 
com fornecimento de 
cartões magnéticos, 
com chip e/ou com 
tecnologia similar 
(QR Code - código 
b a r r a m é t r i c o , 
aproximação RFID 
– identificação por 
radiofrequência) , 
com senha.

WOWPASS/
WOWLET Cartão 1.500 R$ 

24.000,00 R$ 36.000.000,00

2 TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

WOWPASS/
WOWLET Serviço - 4,26%

Valor Total R$ 36.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro – O gerenciamento deste instrumento 

caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços 

poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer 
órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA– DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) 
DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer 
os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento 
dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro 
de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou 
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respectivo Termo 
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à 
média dos preços de mercado, a Administração solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o fornecedor beneficiário e órgão gerenciador 
da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a 
que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro 
de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520/2002;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço 
registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação na 
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem 

necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023 – CPL/ALEMA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ASSINATURAS
Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada 

e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a 
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda 
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 
§ 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, 

capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente.

São Luís (MA), 18 de Setembro de 2023.

ASSINATURAS
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

 
Ricardo da Costa Silva Barbosa 

Diretor Geral da ALEMA

 
EMANUELLY MUNIZ ROCHA 

GONÇALVES 
CPF nº 961.319.933-00

Representante Legal
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P O R T A R I A   Nº  1125/2023

A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
2969/2023-AL.,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras LUDMILA ROSA RIBEIRO 
DA SILVA, matrícula nº 2813087 e BARBARA MENDONÇA 
RODRIGUES SANTOS, matrícula nº 2819316, lotadas na Presidência, 
para atuarem, respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto, do 
Contrato nº 36/2023 firmado entre a Assembleia Legislativa do Estado 
Maranhão e a empresa PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS 
EIRELI, cujo objeto é a aquisição de material permanente, equipamento 
fotográfico, câmera profissional, lentes e acessórios, de acordo com as 
especificações constantes no Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) nº 0012023 GP/ALEMA, conforme determinam o Art. 25 da 
Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos os 
procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 21 de 
setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente 
 
 

P O R T A R I A   Nº  1126/2023

A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso III 
da Constituição Estadual do Maranhão  e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 2036/2020 
-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor DANIELSON VIANA PEREIRA, 
matrícula nº 1392364, como Gestor e os servidores JOÃO RODOLPHO 
MONTEIRO LIMA, matrícula nº 2818052 e GLAUCIELLE DE 
CASTRO SILVA, matrícula nº 2815215, lotados na Diretoria de 
Administração, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal e Fiscal 
Substituto, do Contrato nº 04/2021-AL e seus aditivos, firmado entre 
a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a 
Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, cujo objeto refere-se 
à contratação de empresa especializada na manutenção preventiva, 
corretiva e atendimento a chamada de emergências para os elevadores de 
passageiros e plataformas elevatórias verticais instalados no complexo 
de edificações da ALEMA incluindo todo o fornecimento de mão de 
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, componentes 
e peças necessárias para a execução do serviço, conforme determinam 
o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018  e o Art. 67 da Lei 
8.666/93.

Art. 2º O Gestor, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 

contidas nas resoluções e nos processos administrativos.
Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 

suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 21 de 
setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente  
 

P O R T A R I A   Nº  1127/2023
    
A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  

DO ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, 
inciso III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 
4369/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM RIBEIRO NUNES 
NETO, matrícula  nº 2816270, lotado na Diretoria de Tecnologia da 
Informação, para atuar como Gestor do Contrato e seus aditivos, firmado 
entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a 
Empresa NMA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, cujo 
objeto refere-se a contratação de serviços de telecomunicações para 
implementação, operação e manutenção de links de acesso síncrono, 
dedicado a Internet, no evento “1º Seminário Nacional de Legisladoras: 
Mulheres no Poder”, conforme determinam o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Gestor deverá realizar todos os procedimentos legais 
pertinentes à atribuição recebida e agirá em conformidade com as 
normas de direito vigentes, as especificações contidas nas resoluções e 
nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 21 de 
setembro de 2023.Deputada IRACEMA VALE  - Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
022/2023 – CPL/ALEMA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2018/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
para fornecimento de bens e execução de serviços de implantação de 
projetos e sistemas eletrônicos visando a modernização da infraestrutura 
tecnológica do complexo de edificações da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão – ALEMA. 

DATA DA ABERTURA: 06/10/2023 às 09h30min, horário de 
Brasília.  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita ALEMA – www.
licitaalema.com.br 

Informações adicionais em www.al.ma.leg.br e www.
licitaalema.com.br São Luís (MA), 21 de setembro de 2023. Raulifran 
da Silva Costa, Pregoeiro.
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